
COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO (CPL)

ATA DE JULGAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO

Processo Licitatório nº 33/2019                       Modalidade: Concorrência

PROCESSO SEI: Nº 19.16.3720.0007017/2019-51

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para  elaboração  de  projetos  executivos  e  orçamentos  para  construções,
ampliações e/ou reformas de edificações em uso pelo Ministério Público de Minas Gerais.

Data: 22 de outubro de 2019                          Horário: 14:30 horas

Nesta data, nas dependências da Procuradoria-Geral de Justiça, a Comissão Permanente de Licitação reuniu-se para tratar do
julgamento da habilitação referente à licitação supracitada.

Nº Licitantes CNPJ

1 2A Engenharia e Construções Ltda. 00.645.535/0001-10

2 Constral – Construtora Araújo Ltda.-EPP 16.823.213/0001-53

3 Construtora Ambiental Ltda. 06.216.846/0001-40

4 Controle Engenharia Eirelli 18.354.443/0001-46

5 Cottar Manutenções Ltda. 05.080.967/0001-44

6 M&C Engenharia e Construções Ltda. 01.948.919/0001-74

7 SPR Engenharia e Construção Ltda.-EPP 28.053.583/0001-38

8 Superenge Serviços e Construções Ltda.-EPP 11.184.198/0001-27

9 Terra Engenharia e Construções Ltda.-EPP 04.647.524/0001-20

Ocorrências:

1. Ausentes os representantes dos licitantes;

2. Após  abertura  dos  envelopes  de  habilitação,  em  09/10/2019,  as  documentações  apresentadas  pelas  empresas
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supramencionadas foram juntadas ao processo SEI acima mencionado;

3. Foi  solicitado  da  Comissão  de  Assessoria  Contábil  e  Financeira  à  Licitação  (CACFL)  a  análise  dos  Balanços
Patrimoniais;

4. Foi solicitado da Diretoria de Projetos de Edificações (DPRO) e da Diretoria de Fiscalização de Obras (DFOB), ambas
subordinadas à Superintendência de Engenharia e Arquitetura deste Órgão, as análises das documentações técnicas;

5. A Comissão de Assessoria Contábil e Financeira à Licitação, através da servidora Margareth Sanavia, após análise dos
documentos relativos à qualificação econômico-financeira (item 3 do anexo III do edital), opinou pela habilitação de
TODOS os licitantes;

6. A Diretoria de Projetos de Edificações (DPRO), por meio da servidora Daniela Teixeira Diniz Andrade, e a Diretoria de
Fiscalização de Obras (DFOB), por meio da servidora Maria Regina da Silva Ribeiro, após análise da documentação
técnica apresentada, manifestaram, através de despacho juntado ao processo SEI acima citado, destacando uma a uma
das empresas licitantes, conforme a seguir explicitado:

1. 2A ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.:  a “- A empresa indicou o engenheiro eletricista Rogério
Trindade como responsável técnico pelo objeto desta licitação e apresentou CAT’s do profissional para execução
de instalações elétricas e execução de instalações de cabeamento estruturado.” b “-  A empresa indicou o
engenheiro eletricista Jesus Pinto e Silva como responsável técnico pelo objeto desta licitação que não consta no
Certificado de Registro de Pessoa Jurídica do CREA da empresa.” c “- A empresa indicou o engenheiro civil
Gustavo Nunes Pereira Couto como responsável técnico pelo objeto desta licitação. Porém, o mesmo não consta
no Certificado de  Registro de Pessoa Jurídica do CREA da empresa e não apresentou CAT comprovando
responsabilidade  técnica  por  serviços  com  características  semelhantes  ao  objeto  deste  Edital.”  d  “-  O
engenheiro civil Amarildo Couto, cadastrado no CREA da empresa, apresentou CAT e não possui cadastro ativo
junto ao CBMMG.”;

2. CONSTRAL CONSTRUTORA ARAÚJO LTDA.:  a “- O profissional indicado na Declaração (engenheiro
civil Carlos Galeno de Araújo) não possui cadastro ativo junto ao CBMMG.” b “- Foi apresentado CAT do
engenheiro eletricista Gerson Lemos de Sousa que consta no Certificado de Registro de Pessoa Jurídica do
CREA da empresa, porém não foi apresentada declaração indicando este profissional e a CAT não contempla
execução de instalações de cabeamento estruturado.”;

3. CONSTRUTORA AMBIENTAL LTDA.: a “- O Certificado de Registro de Pessoa Jurídica do CREA da
empresa encontra-se vencido.” b “- O profissional indicado na Declaração (engenheiro civil  Marco Aurélio
Cunha Guimarães) não possui cadastro ativo junto ao CBMMG.” c “- A empresa não indicou e nem apresentou
CAT  de  profissional  responsável  pela  execução  de  instalações  de  cabeamento  estruturado  (engenheiro
eletricista).”;

4. CONTROLE  ENGENHARIA  EIRELI:  a  “-  A  empresa  apresentou  documentação  completa  relativa  à
Qualificação Técnica.”;

5. COTTAR MANUTENÇÕES LTDA.: a “- A empresa indicou o engenheiro eletricista Antônio Cesar Pires
como responsável técnico pelo objeto desta licitação e apresentou CAT’s do profissional  para execução de
instalações elétricas e execução de instalações de cabeamento estruturado.” b “-  Foi  apresentado CAT da
engenheira civil Luciana Neli Ferreira Dias, que consta no Certificado de Registro de Pessoa Jurídica do CREA
da empresa, porém não foi apresentada declaração indicando este profissional e este profissional não possui
cadastro ativo no CBMMG.”;

6. M&C ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.:  a  “-  A  empresa  apresentou  documentação  completa
relativa à Qualificação Técnica.”;

7. SPR ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.-EPP: a “- A empresa indicou somente a engenheira civil
Patrícia de Oliveira Gontijo Aguiar como responsável técnico pelo objeto desta licitação. Porém, a mesma não
possui atribuição para atender ao item de relevância “Execução de instalações de cabeamento estruturado” e
não possui cadastro ativo junto ao CBMMG.” b “- Além da CAT do profissional indicado, apresentou CAT de
outro profissional (engenheiro eletricista Daniel Gerasso Brant), porém o mesmo não consta no Certificado de
Registro  de  Pessoa  Jurídica  do  CREA  da  empresa  e  não  consta  declaração  da  empresa  indicando  este
profissional.”

8. SUPERENGE  SERVIÇOS  E  CONSTRUÇÃO  LTDA.-EPP:  a “ -  A  empresa  apresentou  documentação
completa relativa à Qualificação Técnica.”;

9. TERRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.: a “- A empresa indicou somente o engenheiro civil José
Roberto Sobreira Silva Araújo como responsável técnico pelo objeto desta licitação. Porém, o mesmo não possui
atribuição para atender ao item de relevância “Execução de instalações de cabeamento estruturado” e não
possui cadastro ativo junto ao CBMMG.” b “- Além da CAT do profissional indicado, apresentou CAT de outro
profissional (engenheiro eletricista Rogério Roldi Rodrigues) que consta no Certificado de Registro de Pessoa
Jurídica do CREA da empresa, porém não consta declaração da empresa indicando este profissional.”

10. De acordo com o exposto acima, que somente as empresas abaixo descritas atenderam, na sua totalidade, ao item
4, relativo à Qualificação Técnica, conforme disposto no Anexo III do Edital: - Controle Engenharia EIRELI; -
M&C Engenharia e Construções Ltda.; - Superenge Serviços e Construção Ltda.-EPP;
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7. No tocante às demais exigências para habilitação (jurídica, fiscal e trabalhista), temos as seguintes considerações:

1. Preliminarmente, antes de adentrar na análise da documentação, reproduziremos parte da ata de abertura que
cuida do protocolo dos envelopes da empresa Constral – Construtora Araújo Ltda.-EPP: “Verificou-se que as
empresas protocolizaram seus envelopes dentro do horário estipulado, com ressalva da empresa Constral, haja
vista que no momento de protocolar seu envelope para participar desta licitação, a portaria do prédio da PGJ
que dá acesso ao protocolo estava interditada, por isso, houve tentativa frustrada na entrega do documento na
PGJ, às 09:25, culminando em nova tentativa de entrega pelos correios às 12:10, sendo o ocorrido informado a
todos os presentes na sessão”;

2. Atinente ao atraso verificado no item anterior, esta Comissão posiciona por relevar o atraso ocorrido uma vez que
não houve culpa da empresa, e, dentro das condições normais, provavelmente, o protocolo dos envelopes da
licitante mencionada teria ocorrido às 9h25min, portanto dentro do horário limite;

3. A ausência de apresentação da Declaração de Menores (Inc. V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93), da Declaração
de Fato Superveniente Impeditivo (§ 2º do art. 32 da Lei Federal 8.666/93), do RG e CPF do responsável pela
licitante, ou qualquer outro documento exigido no edital, foi suprida pelo CRC/SEPLAG;

4. Relativo ao porte das empresas, verificamos que as licitantes 2A Engenharia, Construtora Ambiental e Cottar
Manutenções, salvo melhor juízo, são de grande porte, e as demais são Empresas de Pequeno Porte (EPP),
tendo, inclusive, apresentado a Declaração (ME/EPP ou equiparada), com exceção da empresa M & C
Engenharia que não apresentou a referida Declaração e tampouco é optante pelo Simples Nacional;

8. As manifestações das empresas licitantes na ata de abertura foram devidamente analisadas;

9. Em seguida às análises técnica e do balanço patrimonial, e às considerações do item 7 acima, a Comissão Permanente
de Licitação encerrou o julgamento jurídico, fiscal e trabalhistas e chegou à conclusão que os licitantes Controle
Engenharia EIRELI, M&C Engenharia e Construções Ltda. e Superenge Serviços e Construção Ltda.-EPP
atenderam  todas às  exigências  de  habilitação  constantes  do  Edital, estando,  portanto,  habilitadas  e  aptas  a
prosseguirem no certame;

10. As empresas 2A Engenharia e Construções Ltda., Constral – Construtora Araújo Ltda.-EPP, Construtora Ambiental
Ltda., Cottar Manutenções Ltda., SPR Engenharia e Construção Ltda.-EPP e Terra Engenharia e Construções Ltda.-
EPP restaram inabilitadas por não terem atendido às exigências do Edital relativas às Qualificações Técnicas, nos
termos do item 6 acima;

11. Diante da  ausência  do  membro da  CPL previamente indicado no  instrumento convocatório,  Simone de  Oliveira
Capanema, por motivo de férias, o Presidente, visando restabelecer o quórum mínimo de 3 (três) integrantes, convocou
o membro Pedro Brito Cândido Ferreira para compor a CPL neste julgamento (§3º, art. 1º, Res. 2755/2019);

12. Aberto prazo recursal contra o resultado do julgamento da documentação (fase de habilitação), contado da publicação
deste ato no Diário Oficial Eletrônico do Estado de Minas Gerais (DOMP/MG);

13. Nada mais havendo a tratar foi  encerrada a reunião, lavrando-se esta ata que, uma vez lida e achada conforme, é
devidamente assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação.

Sebastião Nobre da Silva
Presidente da CPL – MAMP 0879-00

Rodrigo Augusto dos Santos Silva
Membro da CPL – MAMP 5428-00

Pedro Brito Candido Ferreira
Membro da CPL – MAMP 3985-01

Documento assinado eletronicamente por SEBASTIAO NOBRE DA SILVA , AGENTE DO MINIST. PUBLICO - QP ,
em 24/10/2019, às 11:53, conforme art. 22, da Resolução PGJ n. 27, de 17 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO AUGUSTO DOS SANTOS SILVA, OFICIAL DO MINIST.
PUBLICO - QP, em 24/10/2019, às 12:54, conforme art. 22, da Resolução PGJ n. 27, de 17 de dezembro de 2018.
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Documento assinado eletronicamente por PEDRO BRITO CANDIDO FERREIRA , ANALISTA DO MINIST.

PUBLICO - QP, em 24/10/2019, às 15:45, conforme art. 22, da Resolução PGJ n. 27, de 17 de dezembro de 2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.mpmg.mp.br/sei/processos/verifica, informando o
código verificador 0131116 e o código CRC D42B55CB.

Processo SEI: 19.16.3720.0007017/2019-51 Documento SEI: 0131116

Av. Álvares Cabral, 1690 - Bairro Lourdes - Belo Horizonte/ MG - CEP 30170-008
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